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RESUMO 
 

 
A desoneração da folha de pagamento é um programa proposto pelo governo que 
atende beneficiar vários setores com o objetivo de alavancar a economia 
aumentando a competitividade da indústria nacional além de reduzir a informalidade, 
gerar empregos. A desoneração atua na substituição do INSS patronal de 20% 
sobre a folha de pagamento por uma alíquota que varia entre 1% e 2% sobre a 
receita bruta dependendo da atividade principal. Assim, as empresas têm a 
possibilidade de reduzir custos e investir em crescimento para a organização. 
Mediante programa proposto pelo governo, a questão é: qual impacto financeiro que 
a desoneração traz para uma empresa? O presente trabalho tem como objetivo 
principal verificar o impacto político que a desoneração da folha influenciou em uma 
empresa do ramo da construção civil. Para isso, foi realizado um estudo de caso 
onde foram coletados dados relevantes para os cálculos assim como, valor da folha 
dos funcionários, dos contribuintes, do INSS patronal e do RAT. Nesse sentido, os 
resultados foram positivos, pois de acordo com os dados, a empresa conseguiu 
obter uma economia relevante em relação ao INSS devido pela empresa em quase 
todos os meses nos anos de 2014 e 2015; e mesmo fazendo uma projeção para 
2016, ainda sim conseguirá manter a redução dos encargos da folha de pagamento. 
 
 
Palavras-chaves: Contabilidade, Contabilidade Tributária, Desoneração da Folha 
de Pagamento, Construção Civil 
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INTRODUÇÃO 

 
 A alteração da legislação tributária incidente sobre a Folha de Pagamento 

(Desoneração da Folha) foi efetuada em agosto de 2011, desde lá, esse assunto 

tem gerado muita controvérsia no meio empresarial. A desoneração da folha 

consiste em substituir a contribuição patronal de 20% incidente sobre a folha de 

pagamento, pela contribuição patronal incidente sobre o faturamento bruto das 

empresas, podendo variar entre 1% a 2%, dependendo do setor. 

 É possível verificar que nos últimos anos o Brasil enfrenta grandes 

dificuldades para enfrentar crises econômicas globais, fazendo com que o governo 

federal apostasse em medidas para combater a crise mundial. Uma dessas medidas 

adotadas foi à desoneração da folha de pagamento mediante MP 540, de 02 de 

agosto de 2011. Tem-se percebido após esta alteração, que a carga tributária de 

algumas  empresas abrangidas por essa desoneração elevou-se, contrariando 

assim, a proposta apresentada pelo governo de reduzir a carga tributária desses 

segmentos. 

 O setor de construção civil possui grande dificuldade de competitividade, pois 

não se trata de produtos a serem exportados ou fabricados e nem é possível 

aumentar a oferta de residências no país. Como já é sabida, a carga tributária no 

Brasil encontra-se bastante elevada e as empresas estão enfrentando cada vez 

mais mercados competitivos devido ao aumento consecutivo da taxa básica de juros 

– taxa SELIC, aumento da inflação. 

 Com a opção de escolher a desoneração da folha como reduzir encargos 

sobre a folha as empresas podem reavaliar seus custos e preços dos serviços para 

se adequarem a essa competitividade. 

 Diante do exposto, o presente trabalho vem analisar: qual impacto da política 

da desoneração folha de pagamento em uma empresa do ramo de construção civil? 

 Sendo assim, o objetivo geral será de analisar a política da desoneração da 

folha de pagamento no setor de construção civil, além disso, os objetivos específicos 

serão: compreender a política de desoneração da folha de pagamento, identificar as 

alterações legislativas propostas pela desoneração da folha relativas ao setor de 

construção civil, coletar, organizar e comparar as metodologias de cálculo dos 

tributos sobre a folha de pagamento antes e depois da desoneração, analisar se 
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fatores como o numero de colaboradores e, consequentemente, valor da folha 

influenciam no comparativo proposto. 

A pesquisa a ser realizada neste trabalho pode ser classificada como 

descritiva. No qual tem como objetivo básico descrever as características de 

populações e fenômenos, isto porque a pesquisa se faz pelo método qualitativo 

onde busca coletar dados através de resultados das empresas. Além disso, este 

trabalho realizar-se-á por meio de observação direta e de pesquisa documental, pois 

serão analisados dados da empresa e comparar seus resultados para solucionar o 

problema de pesquisa.  

 No primeiro capítulo, foi realizado um estudo bibliográfico através de livros e 

será relatado um breve histórico sobre o surgimento da contabilidade, seus 

conceitos, objeto e usuários e como ela influenciou no surgimento da Contabilidade 

Tributária, no qual será realçado também seu conceito, suas características e 

planejamento tributário. 

 No segundo capítulo, desenvolvida através de artigos e leis, trata-se da 

descrição dos tributos além dos encargos sociais incidentes sobre a folha de 

pagamento como INSS, FGTS, e a desoneração da folha de pagamento e suas 

alterações na legislação, alíquotas, enquadramento. 

 No terceiro capítulo, será realizado um estudo de caso, em uma empresa de 

construção X a fim de analisar o impacto que a desoneração da folha trouxe para a 

organização. 
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CAPÍTULO 01: O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA CONTÁBIL E SUAS 

CONTRIBUIÇÕES AO ESTUDO TRIBUTÁRIO. 

 

Este capítulo tem por objetivo apresentar um breve relato histórico da 

contabilidade preocupando com sua forma evolutiva, além do seu conceito, usuários, 

objeto e finalidade. 

A partir do desdobramento da Contabilidade aplicada aos diversos 

seguimentos de uma organização, abordar-se-á ainda neste capítulo a Contabilidade 

Tributária, e sua relação junto à legislação tributária vigente, conceito, objeto e 

planejamento tributário. 

 

1.1 HISTÓRIA DA CONTABILIDADE 

 

 Há mais de 2.000 anos, Aristóteles já refletia sobre a contabilização que 

controlaria as riquezas, tornando então a contabilidade uma das ciências mais 

antigas do mundo. Existem diversos registros de que as civilizações antigas já 

ilustravam técnicas contábeis. Segundo Marion (2012, p. 33), na Bíblia, em seu 

primeiro livro Gênesis, observa-se uma disputa de riqueza entre Jacó e Labão, tal 

disputa era observada pelo crescimento dos rebanhos e para isso era necessário ter 

um controle quantitativo. No livro de Jó, o livro considerado mais antigo da bíblia, 

demonstra em detalhes sua riqueza. Além disso, foram descobertos objetos em 

cerâmica descrevendo pagamentos de salários e impostos entre egípcios e 

babilônicos. 

 Segundo Iudícibus et al (1998, p. 23):  

 

 “o desenvolvimento inicial do método contábil esteve intimamente 
associado ao surgimento do capitalismo, como forma quantitativa de 
mensurar os acréscimos ou decréscimos dos investimentos iniciais 
alocados a alguma exploração comercial ou industrial”. 

 

Em termos de registros históricos, é importante destacar a obra do Frei 

Paccioli, Summa de arithmetica, geométrica, proportioni et proportionalita, publicado 

em Veneza em 1494, no qual escreve em um de seus capítulos um procedimento 
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para os mercadores controlar suas operações, chamado de método das partidas 

dobradas1 (CREPALDI 2008, p. 1). 

Nasce então a Escola Italiana de Contabilidade após a publicação da obra de 

Frei Paccioli, que conteve até o início do século XX o panorama mundial. Sendo 

que, nos Estados Unidos, após a depressão de 1929, verificou-se notório o 

desenvolvimento da contabilidade, no qual, ascendeu as pesquisas de informações 

para atender os diversos usuários. Mais adiante, com crescimento no mercado de 

capitais, surge a audioria e outros fatores. Nasce a Escola Americana de 

contabilidade, no qual se preocupam em tornar a contabilidade útil para tomada de 

decisões e que domina o cenario contábil atualmente (MARION, 2012, p. 33). 

Ainda de acordo com Marion (2012, p. 33) o Brasil, influenciado pela escola 

italiana e alemã, cria a Escola de Comércio Álvares Penteado, em 1902, em São 

Paulo. Em seguida inaugura em 1946, a Faculdade de Economia e Administração da 

USP. Porém somente na década de 70, a Escola Americana começou a exercer 

influência mais expressivas no ensino da contabilidade com o lançamento do livro 

Contabilidade Introdutória escrito por uma equipe de professores da FEA/USP. 

 Os livros, registros e informações contábeis, eram considerados sigilosos e 

ficavam restritos aos donos do empreendimento. Com o crescimento do mercado, 

novas técnicas contábeis e o aperfeiçoamento do método das partidas dobradas, 

hoje podem ser aplicados a qualquer tipo de pessoa que tenha necessidade de 

exercer atividades econômicas (SANTOS, 2010). 

 No Brasil, após essa evolução e influência da Escola Contábil Americana, tais 

fatos podem ser claramente evidenciadas após o advento da Lei 6.404/76 – que 

dispõe sobre as sociedades por ações. É importante salientar que a evolução 

histórica da contabilidade se dá desde os primórdios da sociedade. As contagens 

físicas dos rebanhos, as demonstrações de riquezas e bens dos donos de terra, fez 

com que servisse de ponta pé inicial para o desenvolvimento da contabilidade. Com 

tal desenvolvimento, podemos conceituar a importância da contabilidade nos tópicos 

a seguir. 

 A partir dos pressupostos teóricos que remontam o processo histórico da 

Ciência Contábil, faz-se necessário compreender os conceitos e finalidades que 

permeiam tal pensamento científico, a ser trabalhado no próximo tópico. 

                                                 
1 É o método pelo qual a cada débito há um correspondente crédito de igual valor ou vice-
versa. 
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1.2 CONCEITOS E FINALIDADE DA CONTABILIDADE 

 

A contabilidade pode ser definida de diversas formas e no Brasil, a primeira 

definição oficial foi transcrita pelo 1º Congresso Brasileiro de Contabilidade2 

realizado nos dias 16 a 24 de agosto de 1924, no qual entendeu-se que: 

“Contabilidade é a ciência que estuda e pratica as funções de orientação, de 

controle e de registro relativas à administração econômica”. 

 Acrescenta mais elementos à definição, um trecho trazido por D’Auria apud 

Fabretti (2007, p. 30), quando ele aponta: 

 

Contabilidade é a ciência que estuda, registra e controla o patrimônio e as 
mutações que nele operam os atos e fatos administrativos, demonstrando 
no final de cada exercício social o resultado obtido e a situação econômica-
financeira da entidade. 

 

Sendo a contabilidade um ramo extenso e de possibilidade de vários assuntos 

e definições corrobora Marion (2012, p. 25) de outra forma, em um conceito mais 

geral e didático que: 

 

A contabilidade é o grande instrumento que auxilia a administração a 
tomar decisões. Na verdade, ela coleta todos os dados econômicos, 
mensurando-os monetariamente, registrando-os e sumarizando-os 
em forma de relatórios ou de comunicados, que contribuem 
sobremaneira para a tomada de decisões. 

 

A contabilidade tem por finalidade, através do Balanço Patrimonial e da 

Demonstração do Resultado do Exercício, evidenciar a situação da empresa em 

relação à sua estrutura de capital, evolução patrimonial, solvência, assim como a 

aplicação de capitais próprios e de terceiros. Além disso, fornece informações que 

são premissas nas necessidades de reduzir custos, buscar recursos financeiros. Por 

tudo isso, as informações da contabilidade são de grande interesse para 

investidores, fornecedores, instituições financeiras, além de obter informações para 

de valores devidos para empresas do governo (CREPALDI 2008, p. 7). 

                                                 
2 História dos Congressos Brasileiros de Contabilidade. Disponível em: 
http://portalcfc.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2013/01/hist_congressos_p.pdf 
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Para Marques (2007, p. 63) a contabilidade tem por finalidade “manter o 

registro e o controle do patrimônio das entidades, com o fim de fornecer informações 

e interpretações sobre a composição e as variações do patrimônio”. 

A contabilidade através de suas demonstrações contábeis, controle e 

apurações dos resultados vieram para auxiliar e prestar informações aos diversos 

usuários. Ao analisar as definições, a contabilidade é uma ciência de conhecimento 

humano que estuda e controla o patrimônio da entidade. Assim, podemos verificar a 

importância da contabilidade nas organizações e entendê-la para um melhor 

aproveitamento das informações. 

Sendo assim, além dos conceitos de contabilidade é importante também 

compreender sobre o objeto que a norteia, no qual veremos a seguir.  

 

1.3 OBJETO DA CONTABILIDADE 

 

Sendo contabilidade a ciência que estuda e controla o patrimônio, podemos 

definir que objeto da contabilidade é o patrimônio, onde controle e planejamento 

estão interligados. Controle para acompanhamento as atividades da organização e 

planejamento para criação de linhas e saber executá-las para alcance dos objetivos 

(CREPALDI 2008, p. 5). 

Segundo Marques (2007, p. 63) corrobora e completa que “o objeto da 

contabilidade é o patrimônio, que é o conjunto de bens, direitos e obrigações 

vinculados a uma entidade econômica/administrativa”. 

De acordo com Marion (2012, p. 28) a contabilidade surgiu da necessidade 

dos donos latifundiários de mensurar, acompanhar e controlar suas riquezas, 

conhecendo assim a situação financeira e econômica dos seus patrimônios. Com o 

nascimento das empresas comercias e indústrias pode-se dizer que o proprietário 

era a figura central. Porém, com o cenário atual, a figura principal torna-se a 

entidade, onde se acompanham as atividades e planeja objetivos para alcançá-los e 

os principais beneficiários são os usuários dessas informações, que são auxiliados 

pelos diversos relatórios e documentos, e isolados, não são úteis para quem os 

utilizam.  

No qual veremos no próximo tópico, quais os tipos de usuários que podem se 

beneficiar de tais relatórios. 
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1.4 USUÁRIOS DA CONTABILIDADE 

 

 Para que a contabilidade surta efeitos, é importante produzir relatórios 

precisos e claros para que seus diversos usuários saibam compreendê-los. 

 Marion (2012, p. 27) define usuário “como qualquer pessoa (física ou jurídica) 

que tenha interesse em conhecer dados (normalmente fornecidos pela 

contabilidade) de uma entidade”. 

 Iudícibus (2009, p. 5) faz um breve pronunciado dos principais tipos de 

usuários, sendo eles: acionistas minoritários ou com grande participação, acionista 

preferencial, emprestadores em geral, entidades governamentais, empregados em 

geral, média e alta administração. 

Marion (2012, p. 27) cita ainda que, sendo a contabilidade uma ferramenta 

para tomadas de decisões, pode ser considerado um sistema de informações que 

através dos relatórios contábeis demonstram a situação financeira e econômica da 

empresa. Seus usuários podem ser internos (gerentes, diretores, administradores, 

funcionários em geral) e externos (acionistas, investidores, bancos, fornecedores, 

dentre outros). 

Portanto, é de exterma importância que os demonstrativos, através dos 

registros de todos os fatos, sejam elaborados de forma confiáveis e reais, para que 

seus diversos usuários tenham conhecimento da real situação da organização, e 

para os próprios gestores tomarem as decisões corretas. Através do site COSIF 

(2014) podemos verificar as diversas áreas e ramificações da contabilidade, 

subdividas em Contabilidade Geral, Administrativa, Auditoria Contábil e 

Governamental.  

Sendo assim, veremos a seguir, um breve relato sobre uma das áreas mais 

importantes para uma organização, a contabilidade fiscal e tributária. 

 

1.5 CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA 

 

Dentre as diversas áreas na contabilidade, a contabilidade tributária se torna 

de extrema importância para os usuários interessados e fonte de estudos devido à 

complexidade e as exigências do mercado atual. A contabilidade procura evoluir e 
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adaptar-se às suas demandas das diversas informações, sendo assim, coube à 

contabilidade constituir um sistema de informações que atendesse e amparasse a 

necessidade de tais informações para a tomada de decisões diárias dos gestores no 

âmbito tributário. 

 

1.6 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 Antes de iniciar o estudo de Contabilidade Tributária torna-se importante 

entender a legislação que norteia esse ramo da contabilidade. Segundo o Código 

Nacional Tributário (Lei nº 5.172/66) legislação tributaria é definida da seguinte 

forma: 

 

Art. 96 “a expressão legislação tributária compreende as leis, os tratados, as 
convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que 
versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles 
pertinentes”. 

 

A lei tributária definida no art. 97 do CTN estabelece que somente a lei pode 

instituir: 

 

I – a instituição de tributos, ou sua extinção; 
II – a majoração de tributos, ou sua redação; 
III – a definição do fator gerador da obrigação tributária principal; 
IV – a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo; 
V – a cominação de penalidades para ações ou omissões contrárias aos 
seus dispositivos; 
VI – as hipóteses de exclusão, suspensão ou extinção de créditos 
tributários.  

 

De acordo com o Quadro 01 abaixo, pode-se verificar então que a legislação 

tributária trata da composição da Lei Maior, as emendas constitucionais, leis 

complementares, leis ordinárias, decretos legislativos e demais instrumentos 

segundo art. 59 da Constituição Federal (CF). 

 

Quadro 01 – Hierarquia do processo legislativo 

 Fonte tributária Nível hierárquico 

Constituição Federal 1988 É a fonte formal maior do direito do trabalho 

Emendas à Art. 59, inciso I Modificam a constituição, portanto 
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Constituição constituem normal em sentido formal. 

Superior as leis complementares, mas 

inferior a carta magna. 

Leis Complementares Art. 59, inciso II 

Dispõe sobre conflitos de competência, 

normas gerais em matéria tributária. 

Considerada superior às leis ordinárias. 

Leis Ordinárias Art. 59, inciso III 
Elaboradas pelos Poderes Legislativos, 

criam os tributos. 

Leis Delegadas Art. 59, inciso IV 

Utilizadas em situações emergenciais e 

ocupam a mesma posição hierárquica das 

leis ordinárias 

Medidas Provisórias Art. 59, inciso V 

Em caso de relevância ou urgência, 

adotada com força de lei, deve submetê-lo 

imediatamente. 

Decretos Legislativos Art. 59, inciso VI 

São os tratados, convenções e Atos 

Internacionais, submetidos à apreciação do 

Congresso Nacional. 

Resoluções Art. 59, inciso VII 

Redigidas pelo Senado Federal, que tratam 

das alíquotas mínimas e máximas de 

determinados impostos. 

Fonte: Cassone, 2001 quadro: criação própria 

 

Sendo assim, existem leis específicas que tratam exclusivamente dos tributos 

e as relações jurídicas entre eles, sendo que, é de suma importância a interpretação 

do texto normativo. Atualmente, as leis variam diariamente, por isso o contador deve 

estar atento a legislação vigente, além de se atualizar, deve obter um estudo mais 

aprofundado sobre a contabilidade tributária, seu conceito, objeto, os principais 

tributos. 

 

1.7 CONCEITO E OBJETO DA CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA 

 

De acordo com Fabretti (2007, p. 29) contabilidade tributária “é o ramo da 

contabilidade que tem por objetivo aplicar na prática conceitos, princípios e normas 

básicas da contabililidade e da legislação tributária, de forma simultânea  adequada”.  
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 Pohlmann (2012, p. 14) trata contabilidade tributária como:  

 

Ramo da contabilidade que se dedica ao estudo dos princípios, 
conceitos, técnicas, métodos e procedimentos aplicáveis a apuração 
de tributos  devidos pela empresa e entidades em geral, à busca e 
análise de alternativas para a redução da carga tributária e ao 
cumprimento das obrigações acessorias estabelecidas pelo fisco. 

 

 Para a contabilidade o objeto é o patrimônio, para a contabilidade tributária é 

a apurar com exatidão o resultado econômico do exercício social, ou seja, 

demonstrar de forma clara e analítica para atender as exigências legais formando 

base de cálculo fiscal para formar provisões destinadas ao pagamento dos tributos. 

Para isso, é necessário que o contribuinte tenha uma boa adequação ao 

planejamento tributário e que tenha em mãos relatórios contábeis que demonstram 

com exatidão a situação das contas de patrimônio e resultado (FABRETTI, 2007 p. 

31). 

Sendo assim, as demonstrações devem evidenciar a situação da organização 

de forma clara e precisa, para atender as exigencias legais impostas pelo governo. 

Além disso, é de suma importância compreender com exatidao os tipos de tributos 

incidentes em nosso país, já que é sabido que todo tributo é imposto, mas nem todo 

imposto é um tributo. 

A partir dos pressupostos teóricos que remontam o processo Contabilidade 

Tributária, faz-se necessário compreender que para que seja eficaz é preciso fazer 

planejamento tributário, a ser trabalhado no próximo tópico. 

 

1.8 PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

 Para Chaves (2010, p. 5) o planejamento tributário “é o processo de escolha 

de ação, não simulada, anterior a ocorrência do fato gerador, visando direta ou 

indireta à economia de tributos”.  

 Na concepção de Pohlmann (2012, p. 17) planejamento tributário é “toda e 

qualquer medida lícita adotada pelos contribuintes no sentido de reduzir o ônus ou 

postergar a incidência de determinado tributo”. 

 O planejamento tributário é uma atividade desenvolvida por profissionais 

especializados a fim de procurar eliminar todas as possibilidades que surgem para 
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reduzir de forma legal a carga tributária. É um direito garantido na Constuição 

Federal, porém com dever legal determinado pelo artigo 153 da Lei nº 6404/76, 

disponível no site do PLANALTO (s.d.) o administrador da companhia deve 

empregar, no exercício de suas funções, o cuidado e deligência que todo homem 

ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios. 

 O planejamento tributário requer do contribuindo conhecimento adequado, 

pois é considerada uma atividade muito complexa. É preciso que o planejamento 

seja preventivo para que produza elisão fiscal, ou seja, redução da carga tributária 

dentro da legalidade (CHAVES 2010, p. 5). 

 Conceitua-se elisão fiscal como “a economia tributária resultante da adoção 

da alternativa legal menos onerosa ou de lacuna da lei”. Ou seja, por ser escolha 

deve-se estudar  e identificar alternativas legais aplicáveis e suas consequências 

econômicas e jurídicas, para alcançar opções menos onerosas aos seus 

contribuintes (FABRETTI, 2007, p. 137). 

 Já ao contrário da elisão fiscal, existe a evasão fiscal que “consiste em prática 

contrária a lei”. De acordo com a Lei nº 8137/90, é capitulada Lei dos Crimes contra 

a Ordem Tributária, Econômica e Contra as Relações de Consumo, sendo assim, é 

crime reduzir tributos mediante algumas condutas, algumas sendo a omissão de 

informações ou prestar declaração falsa, fraudar a fiscalização tributária, falsificar ou 

alterar nota fiscal, faturas, duplicatas; elaborar, produzir, distribuir, fornecer 

documentos falsos, dentre outras (FABRETTI, 2007, p. 138). 

 Existem alternativas que o legislador procura para eliminar de forma legal, 

possíveis cargas tributárias, assim o contribuinte procura aquela que mais lhe 

interessar. Pohlmann (2012, p. 17) cita que o planejamento tributário pode ser 

dividido em: 

 Interno: envolve medidas que não necessita de nenhuma intervenção judicial, 

sendo exemplo, a escolha de opção por tributação, reorganização societária, 

utilização de incentivos fiscais; 

 Administrativo: envolve medidas junto a administração tributária, sendo, 

consultas, recursos, requerimento de ressarcimentos e solicitações de 

regimes especiais de tributação; 

 Judicial: é estruturado com base em ações ajuizadas pelo Fisco. 
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 Para realizar o planejamento tributário é necessário que haja uma revisão 

fiscal e seguir alguns procedimentos. Segundo Chaves (2010, p. 6) esses 

procedimentos são: 

 

1. Fazer levantamento histórico da empresa, identificando a 
origem das transações e escolher a ação menos onerosa; 
2. Verificar a ocorrência de todos os fatos geradores dos 
tributos pagos e analisar se houve cobrança indevida ou 
recolhimento a maior; 
3. Verificar se houve ação fiscal sobre os fatos geradores 
decaídos; 
4. Analisar, anualmente, qual a melhor forma de tributação de 
Imposto de Renda e da Contribuição Social; 
5. Levantar o montante dos tributos pagos nos últimos cinco 
anos, para identificar se existem créditos fiscais não 
aproveitados pela empresa; 

 

 Chaves (2010, p. 6) também relata que é necessário utilizar as seguintes 

ferramentas para realizar o planejamento, sendo, a utilização a legislação tributária, 

a documentação contábil da empresa, livros fiscais e contábeis, guias de 

recolhimentos e declarações de rendimentos, DACON, DCTFs e PER/DCOMP e 

outras declarações próprias de cada contribuinte. 

 Portanto, o planejamento tributário exige conhecimento do contribuinte, tanto 

contábil quanto jurídico. Para realizar o planejamento tributário, antes de tudo, é 

necessário que haja bom senso do planejador. Com relatórios contábeis, o 

profissional tem acesso ao processo operacional dos fatos geradores da 

organização e jurídico, pois consegue identificar na legislação as oportunidades de 

cargas tributárias.  
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CAPÍTULO 02: ASPECTOS RELEVANTES DA DESONERAÇÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO 

 
Neste capítulo serão apresentados pontos importantes que envolvem a 

definição de tributos e sua importância para a desoneração da folha de pagamentos 

e sua contribuição para o setor de construção civil, destacando-se a forma de 

tributação e os encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento. 

 

2.1 TRIBUTOS: DEFINIÇÃO, ESPÉCIE, COMPETÊNCIA 

 

Para que se entenda sobre os tributos incidentes em nosso país é preciso 

compreender em parte o conceito definido pelo CTN conforme seu art. 3º, 

considerando tributo como: 

 

“Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo 
valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção por ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada”.  

 

Sendo assim, analisando cada ocorrência, tributo é toda prestação paga em 

moeda nacional, obrigatória (devida por força de lei), somente expressa em lei 

mediante atividade vinculada (CASSONE 2001, p. 67). 

E para consistir tais tributos, deve-se verificar o art. 145 da Constituição 

Federal (CF) de 1988, que estabelece os órgãos responsáveis a designar a criação 

desses tributos. 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir os seguintes tributos: 
I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos a sua disposição; 
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

 

Amparado pelo Código Tributário Nacional – CTN, Lei nº 5.172/1966, compete 

à aplicabilidade dos tributos, extensão, alcance, limites, direitos e deveres dos 
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contribuintes, atuação dos agentes fiscalizadores e demais normas tributárias 

(TRIBUTARIO s.d.). 

Dessa forma, segundo caput do art. 4º da CTN, os tributos são determinados 

conforme natureza jurídica, pelo fato gerador da respectiva obrigação. Assim, sendo 

a natureza do imposto, taxa ou contribuição é determinada por seu fato gerador. 

Logo, tributo é gênero e as espécies são impostos taxas e contribuições.  

Vários doutrinadores tentaram definir teorias para o entendimento dos 

tributos. Ataliba3 (2002) apud Sabbag (2014, p.412) esboçou seu entendimento 

denominando sua teoria como “dicotômica” – também conhecida como bipartite 

(bipartida) – que separa os tributos em apenas 2 (duas) espécies: “impostos-taxas”, 

sendo, impostos – tributos não vinculados - e taxas – tributos vinculados.  

No próprio artigo 5º do CTN, mostra que na época da sua elaboração, já 

prevalecia a teoria tripartite (tripartida ou tricotômica) sendo os tributos divididos em 

3 (três) espécies: impostos, taxas e contribuições de melhoria. Para Sousa4 apud 

Sabbag (2014, p. 412), na época, deveria prevalecer a teoria tricotômica, e estar 

compreendido dentro de contribuições todas as receitas que não forem 

consideradas impostos ou taxas. 

 Para o tributarista Torres5 apud Sabbag (2014, p. 413), a teoria para 

conhecimento da divisão de tributos adotaria como quadripartida: “o tributo 

compreende o imposto, taxa a contribuição e o empréstimo compulsório”. 

Acreditando que as contribuições sociais estão ligadas as contribuições de melhoria. 

 Fato que, para os estudiosos a lei é bastante complexa quanto sua 

classificação e destinação de tributos. Baleeiro6 apud Sabbag (2014, p. 414) foi um 

dos primeiros doutrinadores a implantar a existência de 5 (cinco) espécies tributarias 

- teoria pentapartida – baseia-se em distribuir os tributos em: impostos, taxa, 

contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e as contribuições. 

 Em anuência com Sabbag, Cassone (2001, p. 69) relata que em termos de 

classificação de tributos, a doutrina manifesta-se pela existência das teorias 

BIPARTIDE, TRIPARTIDE, QUADRIPARTIDE e QUINQUIPARTIDE. Para a maioria 
                                                 
3 ATALIBA, Geraldo. Hipótese de incidência tributária. 6.ed. São Paulo: Malheiros, 2002, 
pp.10-133. 
4 SOUSA, Rubens Gomes de. Compêndio de legislação tributária. São Paulo: Resenha 
tributaria, 1975, p. 40 
5 TORRES, Ricardo Lobo. Curso de direito financeiro e tributário, 12. ed., p. 371-372  
6 V. BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasileiro. Atualização de Misael Abreu Machado 
Derzi, 11. Ed. Rio de Janeiro: Forennse, 2007, pp. 63 e 71 
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dos estudiosos passou a qualificar e adotar a teoria quinquipatide (impostos, taxas, 

contribuições de melhoria, contribuições especiais e empréstimos compulsórios). 

Sob redação originária da CF/88, o ministro Carlos Velloso redige a seguinte 

classificação: 

 

As diversas espécies tributárias, determinadas pela hipótese de 
incidência ou pelo fato gerador da respectiva obrigação (CTN, art. 4º) 
são as seguintes:  
a) Os impostos; 
b) As taxas; 
c) As contribuições, que podem ser assim classificadas: 

c-1) de melhoria; 
c-2) parafiscais; 
c-2.1) sociais; 
c-2.2) de seguridade social; 
c-2.3) outras seguridades sociais; 
c-2.4) sociais gerais 
c-3) especiais 
c-3.1) de intervenção no domínio econômico 
c-3.2) corporativas 

d) Os empréstimos compulsórios (CASSONE 2001, p. 69). 
 

 No Quadro 02 é possível observar as características e destinação dos tributos 

para melhor entendimento. 

 

Quadro 02 – Características dos tributos 

Tributo Características Destinação 

1 Imposto 

É tributo exigível independentemente de 

qualquer atividade estatal especifica relativa 

ao contribuinte. 

Despesas Gerais 

2 Taxa 

É o tributo exigível em razão do exercício do 

poder de policia ou pela utilização efetiva ou 

potencial de serviços públicos específicos e 

divisíveis, prestados ao contribuinte ou 

postos a sua disposição. 

Custeio do 

relativo exercício 

ou serviço 

3 Contribuição de 

melhoria 
É o tributo decorrente de obra publica. 

Custeio da obra 

publica 

4 Contribuições 

especiais 
  

4.1 Contribuição social 
É o tributo exigido da sociedade, para 

assegurar direitos relativos a saúde, 

Financiar a 

seguridade social 
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previdência e assistência social. 

4.2 De serviço e 

sindical 

É o tributo consistente em contribuições 

compulsórias exigidas dos empregadores 

para serviço social e sistema sindical. 

Serviço social e 

formação 

profissional 

4.3 Interventiva 
É o tributo de intervenção da União no 

domínio econômico. 

Para fins de 

intervenção 

4.4 Corporativa 
É o tributo instituível pela União, de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas. 

Custeio da 

atuação da 

entidade 

4.5 Previdenciárias dos 

servidores 

É o tributo instituível pelos Estados, Distrito 

Federal e Municípios exigido de seus 

servidores para os sistemas de previdência e 

assistência social dos mesmos. 

Custeio dos 

benefícios 

5 Empréstimos 

compulsórios 

É o tributo instituível pela união para atender 

a despesas extraordinárias, decorrentes de 

calamidade publica de guerra externa ou sua 

iminência e para investimento público de 

caráter urgente e de relevante interesse 

nacional. 

Custeio das 

despesas 

extraordinárias, 

de investimento 

público relevante 

Fonte: CASSONE, 2001, p. 71 

 

De forma mais clara e objetiva, Cassone (2001) apresenta, em forma 

sequencial, a classificação dos tributos e sua legislação vigente, demonstrado 

abaixo no Quadro 03. 
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Quadro 03 – Classificação dos tributos 

1. Impostos (arts. 145, I, 153, 154, 155,156)

2. Taxas (art. 145, II)

3. Contribuições de melhoria (art. 145, III)

Tributos

5. Emprestimos compulsórios (art. 148)

Fonte: CASSONE, 2001, p. 70

4.5 Contribuições previdenciárias dos 

servidores dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios (art. 149, § único)

4.6 Outras contribuições sociais (arts. 239 e 

212, § 5º/ADC-3)

4. Contribuições 

especiais

4.1 Sociais: para a seguridade social (arts. 

149, 195)

4.2 De serviço social e sistema sindical - Sesi, 

Senai, Senac, Senar et. (art. 240)

4.3 Interventivas: no domínio econômico (arts. 

149, 174)

4.4 Corporativas: de interesse de categorias 

profissionais ou economicas (art. 149)

 

 

Vários foram os estudos para instituir o conceito mais adequado para as 

espécies de tributos. Logo, pode-se definir que tributo é o gênero e as espécies são 

os impostos, taxas e contribuições e que são classificados em tributos vinculados e 

não vinculados. Embora os conceitos sejam contemporâneos e a quantidade de 

espécies tributárias não definidas, é importante frisar que sempre deve ser levado 

em conta dispostos das leis.  

 

2.1.1 Imposto 

 

 A definição de imposto é dada pelo CTN nos arts. 16 e 18: 

 

Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma 
situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao 
contribuinte. 
Art. 17. [...] 
Art. 18. Compete:  
I – à União, instituir, nos Territórios Federais, os impostos atribuídos aos 
Estados e, se aqueles não forem divididos em Municípios, cumulativamente, 
os atribuídos a estes; 
II – ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em Municípios, instituir, 
cumulativamente, os impostos atribuídos aos Estados e aos Municípios. 
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 O imposto, instituído em lei, sendo um tributo não vinculado a qualquer 

atividade estatal em relação ao contribuinte e sendo de competência privada, é 

exclusivamente da União ou Estados ou Municípios ou do Distrito Federal 

(FABRETTI 2007, p. 110). 

 Para Carvalho7 apud Sabbag (2014, p. 416), “podemos definir imposto como o 

tributo que tem por hipótese de incidência um fato alheio a qualquer situação do 

Poder Público”.  

 Por ser um tributo não vinculado as atividades estatais e unilateral, as receitas 

dos impostos visam custear as despesas públicas gerais ou universais, não 

beneficiando qualquer órgão, fundo ou despesa, podendo ferir o princípio da não 

afetação e os impostos, previsto no inciso IV do art. 167, da CF, dispondo da 

proibição a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesas. 

 

2.1.2 Taxas 

 

O CTN (2012, p. 71) define e da os seguintes elementos característicos das 

taxas:  

 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal 
ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como 
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva 
ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao 
contribuinte ou posto à sua disposição. 
Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador 
idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calculada em função do 
capital das empresas. 

 

 Segundo Fabretti (2007, p. 111) explica que poder de polícia é a atividade que 

a administração pública tem para poder limitar e disciplinar interesses ou liberdade 

em razão do poder público, concernente à segurança, à ordem, aos costumes, ou 

seja, refere-se à capacidade de fiscalizar e autorizar determinadas atividades, 

limitando-as ao interesse público e coletivo. 

As taxas são tributos vinculados a uma ação estatal com contraprestação 

direta e não pode ter a mesma base de cálculo ou fato gerador que o do imposto. 

Amaro8 apud Sabbag (2014, p. 430) assevera que “o fato gerador da taxa não é um 

                                                 
7 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de direito tributário. 16. ed., p. 36 
8 AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro, 14. ed., p. 31 
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fato do contribuinte, mas um fato do Estado. O Estado exerce determinada atividade 

e, por isso, cobra a taxa da pessoa que aproveita aquela atividade”.  

 

2.1.3 Contribuições de melhorias 

 

 Contribuições de melhoria vêm explícitas no CTN (2012, p. 72): 

 

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que 
decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada 
e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado.  

 

 Dispõe também que somente pode ser cobrada em casos de obras públicas 

decorrendo valorização do imóvel para o contribuinte. Enquanto para Haranda9 apud 

Sabbag (2014, p. 466) não acha justo que a toda a comunidade arque com o custo 

de uma obra que trará benefícios diretos à certas pessoas, para Torres10 apud 

Sabbag (2014, p. 467) afina a idéia de que a contribuição de melhoria é um tributo 

que cuida de custo-benefício, ou seja, custo para administração e benefício para o 

contribuinte, integrados na mesma equação, ligando o fundamento do custo-

benefício com a problemática mais-valia. 

 

2.1.4 Contribuições especiais 

 

Segundo Fabretti (2007, p. 114) as contribuições são uma quarta espécie de 

tributo, pois são prestações pecuniárias compulsórias. 

 Observado nos dispostos do art. 149 da CF/88 é de competência exclusiva de 

a União instituir contribuições: (a) sociais, (b) de intervenção no domínio econômico, 

(c) de intervenção das categorias profissionais ou econômicas. 

 

Art. 149. Compete exclusivamente a união instituir contribuições 
sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

                                                 
9 HARANDA, kiyoshi. Direito financeiro e tributário. 29. ed., p. 63 
10 TORRES, Ricardo Lobo. Curso de direito financeiro e tributário, 12. ed., p. 408 



 

30 
 

categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua 
atuação nas respectivas áreas. 

 

 Consistem nas contribuições sociais: a folha de salários e demais 

rendimentos pagos a pessoa física que lhe preste serviço (INSS – lei nº 8212/91); a 

receita ou faturamento (Cofins – LC 70/91 e Lei 9718/98); o lucro (CSL – lei nº 

7689/88); PIS/PASEP (LC 7/70). Já as contribuições de intervenção no domínio “são 

contribuições regulatórias, utilizadas como instrumento de política econômica para 

enfrentar determinadas situações que exijam a intervenção da União na economia 

do país”. E as contribuições de interesse das categorias são destinadas com objetivo 

de custear os serviços órgãos responsáveis de categoria profissional e se não pagas 

“podem ser inscritas na dívida ativa e cobradas mediante execução fiscal federal” 

(FABRETTI, 2007, p. 115 a 118). 

 

2.1.5 Empréstimos Compulsórios 

 

 A constituição Federal prevê em lei, que em casos excepcionais, mediante Lei 

complementar, poderá a União instituir empréstimos compulsórios, disposto no art. 

148: 

 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios: 
I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 
pública, de guerra externa ou sua iminência; 
II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante 
interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, "b". 
Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 
compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição. 

 

 Empréstimo compulsório é uma espécie de tributo, portando, é compulsório 

mediante situação. A CTN evidencia no art. 15, que essa espécie é de competência 

exclusivamente da União, e os Estados e Municípios não se enquadram. É relevante 

lembrar que a destinação deste recurso é utilizada somente para quem foi instituída 

a lei complementar.  

 Portanto, após o entendimento dos tributos, sua classificação e destinação, os 

usuários e estudiosos da área utilizam dessas ferramentas para realizar o 
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planejamento das organizações, tentando assim reduzir ao máximo a carga 

tributária. 

 

2.2 FOLHA DE PAGAMENTO 

 

 A folha de pagamento de acordo com art. 225 do decreto nº 3.048/99 é a 

preparação de uma ficha mensal obrigatória elaborada por todas as empresas onde 

são discriminadas as remunerações devidas ou creditadas do trabalhador, em duas 

vias, devendo ficar uma para empresa e outra para o trabalhador (CURIA et al, 

2013, p. 764). 

 Além das remunerações, as empresas devem discriminar: o nome do 

segurado, cargo, função ou serviços prestados, parcelas integrantes da 

remuneração, parcelas não integrantes da remuneração (diárias, ajuda de custo, 

etc.), os descontos legais, a indicação do número de quotas de salário-

família atribuídas a cada segurado empregado ou trabalhador avulso (GUIA 

TRABALHISTA, 2015). 

 Para melhor compreensão, a figura abaixo demonstra um modelo fictício com 

as discrições necessárias para compor a folha de pagamento. 

 

Figura 01 – Folha de pagamento 

 

Fonte: VIACONTABIL, 2013 

http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/salario_familia.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/salario_familia.htm
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 Conforme figura anterior, o holerite deve explicitar todas as informações 

necessárias que o trabalhador necessita saber. Sendo, nome da empresa, a 

competência do pagamento, nome do trabalhador, seu cargo, os proventos: o salário 

base e a outras rubricas decorridas durante o mês e os descontos: INSS, faltas, 

atrasos e outros. Além disso, é necessário saber todos os outros encargos sociais 

que incidem sobre a folha de pagamento e como são calculados. 

 

2.3 ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 

 

Os encargos sociais têm origem a CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas) 

e são todos os custos incidentes sobre a folha de salários. Os encargos sociais têm 

a finalidade de assegurar os direitos relativos à saúde, previdência e à assistência 

social, sendo um conjunto integrado de iniciativas e ações dos poderes públicos e da 

sociedade (art. 1º da lei 8.212/1991). 

Além da CLT, rege também para efeito de encargo social leis específicas a 

CF 1988 e convenções coletivas de trabalho, esta última determina as categorias 

profissionais e define aspectos como vantagens e benefícios pagos aos 

trabalhadores (SINAPI, 2015). 

Compreende-se os encargos sociais como custos incidentes sobre a folha de 

pagamento, dispostos no art. 195 da CF/88 conforme segue: 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 
contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço, mesmo sem vínculo empregatício [...] 

 

 Sendo assim, além do salário, vários outros custos devem ser calculados para 

compor o valor real da mão-de-obra. Para cálculos de porcentagens dos encargos 

vão variar de acordo com o tipo de contratação e entre empregador e empregado. O 
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empregado pode ser contratado a trabalhar e receber por hora ou por mês, cada 

qual com suas incidências de encargos específicos (SINAPI, 2015). 

 Vários são os encargos que as empreses devem recolher, de acordo com o 

site CENOFISCO (2015) são formados por: 

 

a) 20% determinados pelas empresas para custear a seguridade social, 
incidindo sobre a remuneração total, paga durante o mês ao empregado; 
b) INSS parte empregado – o empregador deve efetuar o desconto 
correspondente ao salário do empregado. 
c) 1%, 2% ou 3%, mediante contribuição para RAT (Risco de Acidente de 
Trabalho), que tem por objetivo custear a cobertura de eventos resultantes a 
acidentes de trabalho; 
d) São consideradas contribuições a terceiros as entidades: Salário-
Educação, INCRA, SENAI, SESI, SENAC, SESC, SEBRAE, DPC, Fundo 
Aeroviário, SENAR, SEST, SENAT, SESCOOP, suas alíquotas variam de 
acordo com a atividade econômica de cada empresa, observados no 
enquadramento do FPAS – Fundo de Previdência e Assistência Social 
e) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – todos os 
empregadores são obrigados a recolher a importância de 8% da 
remuneração paga ou devida ao empregado, sendo informado e recolhido 
pela GFIP 

 

 Em síntese, a contribuição patronal imposta no art. 22, I, da lei nº 8.212/91 a 

título de contribuição, cobradas de todas as empresas, são destinadas para custear 

a seguridade social, como pagamento da aposentadoria, pensão por morte, auxílio-

doença, auxílio-acidente, entre outros benefícios previstos em lei. Já o INSS devido 

pelos empregados, o cálculo deverá ser feito através da remuneração recebida no 

mês. Através da tabela abaixo, é possível verificar a graduação do que deverá ser 

recolhido pelo empregado: 

 

Tabela 01 – Salário de contribuição e alíquota 2015 

Salário de Contribuição (R$) 
Alíquota para Recolhimento ao 

INSS 

até 1.399,12 8% 

de 1.399,13 até 2.331,88 9% 

de 2.331,89 até 4.663,75 11% 

Fonte: CENOFISCO, 2015 

 

Sendo assim, a título de contribuição do empregado será recolhido uma 

porcentagem de acordo com a remuneração recebida, lembrando que existe um 
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limite máximo para o recolhimento, chamado teto, e a partir deste valor não será 

admitido ao empregador descontar do empregado. 

As contribuições pelo RAT são destinadas a financiar a aposentadoria 

especial e é calculado da seguinte forma: 1% para a empresa em cuja atividade 

preponderante seja considerada leve; 2% para a empresa em cuja atividade 

preponderante seja considerada médio; 3% para a empresa em cuja atividade 

preponderante seja considerada grave (CENOFISCO, 2015). 

 As contribuições a terceiros são destinadas a custear entidades sociais 

vinculadas ao sistema sindical variando alíquotas de acordo com a atividade 

econômica e o FGTS foi criado para proteger o trabalhador demitido e pode ser 

retirado por todos trabalhadores rurais, avulsos e empregados domésticos (CAIXA, 

2015). 

 

2.4 DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 

A desoneração da folha de pagamento foi instituída pela MP 540 de 2 de 

agosto de 2011, convertida na Lei nº 12.546/2011 e ampliada por alterações 

posteriores nas Leis nº 12.715/2012, 12.194/2013, 12.844/2013 e a mais recente 

13.161/2015. 

Tal regulamentação, instituída sob Medida Provisória 540/2011, expõe uma 

pauta de objetivos expostos no site do MINISTÉRIO DA FAZENDA (2015): “do ponto 

de vista econômico, a Desoneração da Folha foi uma política anticíclica, instituída 

com os seguintes objetivos: aumentar a competitividade da indústria nacional; 

incentivar as exportações; e estimular o mercado de trabalho”. 

Em outras palavras Scherer, Melo e Pelatieri (2015) diz que a MP “teve como 

objetivos: melhorar a competitividade externa e interna da produção doméstica, 

gerar empregos, reduzir a informalidade no mercado de trabalho e reduzir preços”, 

ou seja, a redução dos custos laborais, diminuição dos encargos sociais. 

De acordo com o cronograma das MP e Leis, a MP 540 foi criada para 

atender alguns setores industriais sob critério de base de cálculo sobre itens 

produzidos conforme seu NCM e alguns serviços na área de TI (Tecnologia da 

Informação) e TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação). Posteriormente, em 

2012, foi incluído o setor de hotelaria pelo CNAE da subclasse 5510-8/01. Em 2013, 
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atingiu setores de manutenções e transportes, segmentos do comercio varejista e 

construção civil, sob critério do CNAE (AMORIM, 2015). 

 A desoneração da folha de pagamento consiste na substituição da base de 

incidência da contribuição previdenciária patronal (CPP) sobre a folha de pagamento 

por uma incidência sobre a receita bruta. A implantação dessa substituição foi feita 

através de um novo tributo, a CPRB – Contribuição Previdenciária sobre Receita 

Bruta. Consiste na troca da contribuição patronal de 20% sobre a folha de 

pagamento por alíquotas ad valorem11, de 1% ou 2%, “dependendo da atividade, do 

setor econômico (CNAE)12 e do produto fabricado (NCM)13 sobre a receita bruta 

mensal” (SILVA, s.d.). 

 Segundo Franco (2012) nos termos do artigo 195 da CF, existem três 

espécies de contribuições cuja arrecadação é destinada ao financiamento da 

seguridade social: 

 

a) Devidas pelo empregador, especificamente incidente sobre folha 
de salários (CF, art. 195, I, "a" c/c Lei 8.212/91, art. 22, I) - 
Contribuição Previdenciária patronal 
b) Devidas pelo empregado, incidente sobre folha de salários (CF, 
art. 195, I, "a"c/c Lei 8.212/91, art. 20) - Contribuição Previdenciária 
empregado 
c) Devidas pela empresa, incidente sobre receita ou faturamento (CF, 
art. 195, I, "b" c/c Lei 10.833/03) - Cofins 
d) Devidas pela empresa, incidente sobre o lucro (CF, art. 195, I, "c" 
c/c LC 70/91) – CSLL 

 

Sendo assim, é possível perceber que enquanto a Contribuição Previdenciária 

é calculada sobre a folha de salários, a COFINS, e a nova contribuição proposta 

pela desoneração, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) 

incidem sobre o faturamento e a CSLL sobre o lucro. 

 Além disso, verifica-se também que, para cada empregado, alem do salário 

mensal, é devida mais de uma série de encargos, como INSS patronal, seguro 

contra acidente de trabalho, contribuições a terceiros (INCRA, SESI, SENAI, SESC, 

SEBRAE) tornando a folha de pagamento mais onerosa para o empregador. 

                                                 
11 Significa “sobre valor” – Disponível em: <http://www.jusbrasil.com.br/topicos/288812/ad-
valorem> 
12 Pode ser verificado todas as informações no site da Receita Federal 
<https://cnae.ibge.gov.br> 
13 Podem ser verificadas todas as informações no site da Receita Federal 
<http://www4.receita.fazenda.gov.br/simulador/PesquisarNCM. jsp> 

http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=cf88&bookmark=CF88-ART.195
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=cf88&bookmark=CF88-ART.195
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=prev_custeio&bookmark=Lei8.212_91art.22
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=cf88&bookmark=CF88-ART.195
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=cf88&bookmark=CF88-ART.195
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=prev_custeio&bookmark=Lei8.212_91art.20
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=cf88&bookmark=CF88-ART.195
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=cf88&bookmark=CF88-ART.195
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=2&secao=2&page=index.php?PID=115672
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=cf88&bookmark=CF88-ART.195
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=2&secao=2&page=index.php?PID=107
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2.5 DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO NO SETOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

Para empresas de construção civil onde sua atividade principal está 

enquadrada em um dos grupos 412, 432, 433 e 439 farão jus ao benefício da 

desoneração da folha de pagamento. A atividade de construção civil foi incluída pela 

desoneração na Lei 12.844/2013 no art. 7º, IV e VII, que trata: 

 

Art. 7o  Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do 
art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2% 
(dois por cento):  
[...] 
IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos 
grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0; 
[...] 
VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, 
enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0. 

 

 Ou seja, enquadra-se a partir de 01/04/2013 a 31/12/2014 – alíquota de 2% 

sobre o valor da receita bruta – para as empresas do setor de construção civil, 

enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0. 

Segundo CENOFISCO (2015) enquadram-se nos grupos 412, 432, 433 e 439 

da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0) as seguintes 

atividades: 

 

Quadro 04 - Classificação CNAE 

Grupos Descrição CNAE 

412 Construção de Edifícios. 

432 Instalações Elétricas, Hidráulicas e outras Instalações. 

433 Obras de Acabamento. 

439 Outros Serviços Especializados para Construção. 

Fonte: Cenofisco, 2015 

 

 Pela LC 123/2006, no art. 13, trata dos impostos recolhidos em uma única 

guia e o valor da alíquota será composto mediante tabela em anexo IV, informa o 

art. 18 § 5ºC, as atividade enquadradas no Anexo IV são as seguintes: 
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a) construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive 
sob a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de 
paisagismo, bem como decoração de interiores; 
b) serviço de vigilância, limpeza ou conservação; e 
c) serviços advocatícios. (Incluído pela Lei Complementar nº 147/14 
a partir de janeiro/2015). 

 

Para as atividades enquadradas nos Anexos IV, a empresa recolherá, em 

GPS, a título de contribuição previdenciária, o valor descontado de seus 

empregados (8%, 9% ou 11%) e contribuinte individual (empresário e autônomo – 

11%), bem como: 

 Geralmente 20%, de acordo com o enquadramento da atividade da empresa 

no Fundo de Previdência e Assistência Social FPAS; 

 1%, 2% ou 3% referente ao RAT e contribuição adicional (CENOFISCO, s.d). 

Para as empresas enquadradas no anexo IV, os valores de retenção das notas 

fiscais recolhidas pelo contratante (11%), a construtora poderá compensar esse 

valor a título de redução na SEFIP, segundo art. 31 da Lei nº 8212: 

 

Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante 
cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, 
deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou 
fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 
cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, 
ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente 
bancário naquele dia, observado o disposto no § 5o do art. 33 desta 
Lei. 

 

 Ou seja, a empresa contratante de serviços prestados mediante cessão de 

mão-de-obra ou empreitada, deverá reter 11% do valor bruto da nota fiscal, da fatura 

ou do recibo de prestação de serviços e recolher à Previdência Social a importância 

retida, em documento de arrecadação identificado com a denominação social e o 

CNPJ da empresa contratada (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015). 

Com o avanço da desoneração da folha de pagamento, no dia 31 de agosto 

de 2015, a presidente da República publica a Lei nº 13.161 que altera a Lei 

12.546/2011 quanto à contribuição previdenciária sobre a receita bruta. Ou seja, a 

partir do dia 01 de janeiro de 2016 as empresas enquadradas na desoneração da 

folha recolherão novas alíquotas sobre o faturamento bruto. Para empresas que 



 

38 
 

recolhiam 1%, agora irão recolher 2,5%; e para empresas que recolhiam 2%, 

passarão a recolher 4,5%. 

Porém, de acordo com o art. 9º §13 e §14, as empresas poderão optar qual a 

forma de recolhimento será melhor para ela, ou seja, se recolherão os 20% da CPP 

ou a nova alíquota da desoneração da folha: 

 

§ 13.  A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 
8o serão manifestadas mediante o pagamento da contribuição 
incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à 
primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta 
apurada, e será irretratável para todo o ano calendário. 
§ 14.  Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opção pela 
tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada 
mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita 
bruta relativa a novembro de 2015, ou à primeira competência 
subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será 
irretratável para o restante do ano. 

 

Em Minas Gerais, podemos verificar neste quadro comparativo fornecido pela 

SINAPI (2015) as alíquotas de todos os encargos incidentes sobre a folha de 

pagamento. 

 Quadro 05 – Encargos Sociais sobre a mão-de-obra em MG, vigente 04/2015 

 

Fonte: Informações Dias de Chuva – INMET, 2015 
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Sendo que o Grupo A são os encargos básicos resultantes por tributos 

instituídos por leis ou acordos coletivos, o Grupo B caracteriza-se pela incidência 

das remunerações do grupo A, ou seja, são os direitos trabalhistas dos empregados. 

O Grupo C tem caráter indenizatório, sendo os encargos pagos diretamente aos 

empregados quando têm seus contratos encerrados e o Grupo D caracteriza-se pela 

reincidência de um encargo ou grupo sobre o outro. 

Sendo assim, é necessário um novo estudo ou planejamento tributário para 

enquadrar tais empresas. De acordo com Amorin (2015), com a elevação das 

alíquotas, a vantagem econômica da substituição fica ainda mais restrita, já que foi 

criada para beneficiar a carga tributaria sobre a folha. Para ser vantajosa, deve-se 

analisar a massa da remuneração da folha em relação com a receita bruta. 

Figura 02 – Vantagem econômica  

 

Fonte: Amorin (2015, s.p.) 

 

 Sendo assim, Amorim (2015, s.p.) exemplifica através de uma fórmula, como 

calcular a vantagem econômica nas novas alíquotas de 2% e 4%. 

FATOR VE: (20/100) x F > (A/100) x R 

Onde: F- Base da Folha de Pagamento; A- Alíquota da CPRB; R- Base da CPRB 

Exemplo:  

Para A= 2,5 

F > (2,5 / 20) x R 

F >0,125 x R >12,5% de Base CPRB 

Então: Indicador VE = ( A/20 ) x 100 

Para A= 4,5 

F > (4,5 / 20) x R 

F >0,225 x R >22,5% de Base CPRB 

Então: Indicador VE = ( A/20 ) x 100 
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 Ou seja, ao dividir a nova alíquota (2,5% ou 4,5%) pelo INSS patronal (20%) 

chega-se a uma porcentagem de base para demonstrar a partir de qual valor a 

desoneração da folha será vantagem para o empregador. A partir disto, é necessário 

verificar se a massa da remuneração dos empregados será inferior ou superior a 

esta porcentagem em relação a receita bruta. 

 Portanto, para as empresas enquadradas na nova alíquota de 2,5%, a 

vantagem econômica de recolher a CPRB a massa da remuneração deverá 

ultrapassar 12,5% em relação a receita bruta, e para as empresas enquadradas na 

nova alíquota de 4,5% haverá vantagem se a massa da remuneração for superior a 

22,5% da receita bruta. 

 

2.6 ALGUMAS PARTICULARIDADES DA DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO NO 

REGIME DE LUCRO PRESUMIDO E SIMPLES NACIONAL 

 

Observa-se que a Lei Complementar nº 123/06 estabelece no art. 13, § 3º 

que, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela 

União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social. 

(CENOFISCO) 

Sendo assim, as empresas optantes pelo SIMPLES Nacional ficam 

dispensadas da contribuição sindical patronal, bem como das contribuições 

destinadas ao SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, etc., ou seja, 5,8% 

para outras entidades. 

 De forma simples e objetiva, constatam-se no quadro abaixo as diferenças 

entre o Lucro Presumido e o Simples Nacional. 

 

Quadro 06 – Opções de Tributação 

 Lucro Presumido Simples Nacional 

Período de 

apuração 

- O período de apuração é 

trimestral. 
O período de apuração é mensal. 

Vencimento 
- Final do mês seguinte ao 

trimestre da apuração. 

- Até o dia 20 do mês seguinte à 

apuração 
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- Para PIS/COFINS até o dia 25 do 

mês seguinte à apuração 

Base de cálculo 

- É o lucro presumido apurado no 

período com base no faturamento, 

adicionando-se as outras receitas 

existentes. 

- É o faturamento do período 

Alíquotas 

- IRPJ = 15% e adicional de 10% 

sobre o que ultrapassar o lucro de 

R$ 20.000,00 (mensais) 

- CSSL = 9% 

- PIS = 0,65% sobre faturamento 

ou 1% sobre a folha de pagamento 

- COFINS = 3% 

- A alíquota dependerá da tabela e 

do enquadramento 

Quem não pode 

optar 

- As empresas que, no ano 

anterior, tiveram faturamento 

superior a R$ 78.000.000,00 ou, 

proporcionalmente, em mais de R$ 

6.500.000,00 (mês) quando foram 

constituídas a partir de fevereiro 

(no ano anterior).  

- As empresas que optaram pelo 

SIMPLES. As empresas obrigadas 

por Lei a declararem pelo lucro 

real. 

- As empresas que não fizeram 

sua opção, quando possível, até o 

final do mês de janeiro do ano-

calendário.  

- Quando no ano calendário 

ultrapassou o limite determinado 

por Lei, ou seja:  

ME – o limite de R$ 360.000,00; 

EPP - o limite de R$ 3.600.000,00 

Fonte: Portal Tributário, 2015 

 

Portanto, o contador não deve ser encarado como um simples “registrador de 

fatos”, como infelizmente ainda acontece nos dias de hoje, mas deve ser visto como 

o profissional responsável pela depuração dos fatos econômicos e financeiros ocorri-

dos na empresa, bem como pela gerência tributária. Se isso não lhe for possível, é 

dever passar com veracidade e confiabilidade casando as informações da empresa 

com os da contabilidade, podendo dessa maneira desenvolver um planejamento tri-

butário capaz de beneficiar a empresa com uma enorme redução no desembolso 

com tributos. 
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CAPÍTULO 03: O ESTUDO DE CASO NA EMPRESA X 

 

Este capítulo abordará a história da empresa, a metodologia utilizada para 

a coleta de dados da pesquisa, e a análise dos dados coletados. 

 

3.1 APRESENTAÇÃO DA EMPRESA14 

 

A empresa do estudo em questão é uma microempresa – ME, e atua no 

ramo de prestação de serviços e de construção civil desde maio de 2012, prestando 

seus serviços na cidade de São João del-Rei e municípios vizinhos. A entidade é 

optante pelo regime tributário do Simples Nacional desde sua criação, pois sua 

principal atividade econômica é enquadrada no anexo IV da LC 123/06. 

A estrutura societária da entidade é composta por dois sócios, sendo eles 

marido e mulher, onde ambos possuem o mesmo número de quotas. Seu quadro 

funcional atualmente conta com um funcionário, no qual faz a prestação de serviço 

necessária. 

Por atuar num ramo onde a perfeição e excelência na realização dos 

serviços são de extrema importância, a organização busca zelar pelo cumprimento 

de prazos na entrega de obras civis e prestação de serviços industriais, buscando 

sempre a satisfação dos seus tomadores de serviços. 

 

3.2 METODOLOGIA 

 

A pesquisa a ser realizada neste trabalho considerando que o principal 

objetivo é de analisar o impacto causado pela desoneração da folha de pagamento, 

pode ser classificada como descritiva. No qual Gil (2002, p. 131) descreve que “a 

pesquisa descritiva tem como objetivo básico descrever as características de 

                                                 
14 Informações adquiridas junto à empresa 
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populações e fenômenos”, isto porque a pesquisa busca coletar dados através de 

resultados das empresas a fim de compará-los.  

Quanto à abordagem o trabalho faz a opção pelo método qualitativa, pois tal 

abordagem consiste em coletar dados e analisá-los, sem empregar instrumentos 

estatísticos. No qual serão realizados cálculos e simulações de cálculos da 

contribuição patronal a fim de demonstrar tais impactos ocorridos na organização. 

Enquanto procedimento, este trabalho realizar-se-á por meio de observação 

direta e de pesquisa documental, pois serão analisados dados da empresa e 

comparar seus resultados para solucionar o problema de pesquisa. De acordo com 

Gil (2002, p.45): 

 

A pesquisa documental assemelha-se muito à pesquisa bibliográfica. A 
diferença essencial entre ambas está na natureza das fontes. Enquanto a 
pesquisa bibliográfica se utiliza fundamentalmente das contribuições dos 
diversos autores sobre determinado assunto, a pesquisa documental vale-
se de materiais que não recebem ainda um tratamento analítico, ou que 
ainda podem ser reelaborados de acordo com os objetos da pesquisa. 

 

 O material documentado, bem como, as respectivas análises será organizado 

em relatório de pesquisa componente do estudo monográfico que se pretende 

construir. 

 

3.3 ANÁLISE DOS DADOS E RESULTADOS 

 

 Considerando que o principal objetivo do trabalho aqui apresentado, pretende 

discutir e analisar o impacto financeiro que a desoneração da folha pode causar em 

uma empresa de construção civil, procedeu-se o levantamento das informações 

necessárias a esse fim, 

A empresa analisada é optante pelo simples nacional, pois seu principal 

CNAE está enquadrada no Anexo IV da LC 123/2006 e atua no mercado desde 

2012 e tem atualmente um funcionário e dois sócios. A empresa opera com um 

faturamento bruto anual de R$70.000,00 e iniciou-se já com o beneficio da 

desoneração da folha de pagamento a partir do advento da MP 540/2011 e suas 

alterações. Por questões de sigilo a referida empresa será chamada de Empresa X. 
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 Para análise dos dados, foram utilizadas amostras dos anos de 2014 e 2015 e 

através dos resultados dos dois anos, será feito uma projeção de cálculo para 2016 

e verificar se vai ser viável continuar desonerando a folha de pagamento ou não.  

Para cálculo, serão considerados os dados como: valor mensal de salários 

tanto dos funcionários quanto do pró-labore dos contribuintes, o valor das receitas 

brutas mensais e o valor descontado de INSS. Através dessas informações foram 

realizados os cálculos para demonstrar o impacto e a economia que a empresa 

obteve com tal beneficio.  

 Como observados os encargos da folha no último capítulo, para cálculo do 

INSS patronal é necessário que verifique fatores importantes que arranjam este 

cálculo, como: a folha dos funcionários e contribuintes, o INSS descontado em folha 

pelos empregados e o RAT. 

 O RAT é medido através do risco que o funcionário está sujeito a sofrer para 

efetuar determinado serviço. No caso da construção civil, o percentual efetivo é de 

3%, ou seja, o trabalhador pode sofrer um grave acidente e esta porcentagem é para 

custear eventos causados pelos acidentes de trabalho. É válido lembrar que, a 

empresa disponibiliza todos os equipamentos de segurança necessários para 

execução das atividades. 

 Com o advento da nova lei estipulada pelo governo, a Lei nº 13.161/2015, a 

alíquota teve um aumento de 125%, passando de 2% para 4,5%. Para que as 

empresas não saiam prejudicadas, o governo permitiu que as empresas pudessem 

escolher, somente em 2015 no mês de novembro, qual será forma de recolhimento 

para 2016, ou continuam na desoneração ou voltam a recolher os 20% parte 

patronal. Para isso é preciso que a empresa faça um bom planejamento tributário 

também na parte de departamento de pessoal da empresa. 

 Para os cálculos iniciais efetuados para os anos de 2014 e 2015 foram 

referenciados pela alíquota de desoneração da folha de pagamento de 2% para a 

construção civil, além de demonstrar o cálculo do INSS patronal como se a empresa 

fosse enquadrada em outra forma de tributação. 

 Ao analisar o ano de 2014, verificou-se que a empresa obtinha uma 

quantidade menor de funcionários que 2015. A Tabela 03 foi elaborada para 

demonstrar os cálculos de maneira mais clara e assim obter um melhor resultado 

para a pesquisa.  
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Tabela 02 - Demonstrativo de cálculo para Desoneração da Folha de pagamento 2014

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14 nov/14 dez/14 TOTAL

Total de 

Salário dos 

Funcionários 

4676,57 6050,44 4469,82 4766,67 2516,51 1236,40 1236,40 1236,40 1236,40 1236,40 2314,84 5790,59 36767,44

Total de 

Salário dos 

Contribuintes 

1448,00 1448,00 1448,00 1448,00 1448,00 1448,00 1448,00 1448,00 1448,00 1448,00 1110,13 724,00 16314,13

INSS Empresa 

(20%)
1224,91 1499,69 1183,56 1242,93 792,90 536,88 536,88 536,88 536,88 536,88 684,99 1302,92 10616,31

Total INSS s/ 

Folha 
1224,91 1499,69 1183,56 1242,93 792,90 536,88 536,88 536,88 536,88 536,88 684,99 1302,92 10616,31

Faturamento 3038,47 11758,55 5592,96 0,00 0,00 1856,25 11200,38 0,00 11553,65 0,00 0,00 26790,71 71790,97

CPRB (2%) 60,76 235,17 111,85 0,00 0,00 37,12 224,00 0,00 231,07 0,00 0,00 535,81 1435,78

Total de INSS 

c/ 

Desoneração

60,76 235,17 111,85 1242,93 792,90 37,12 224,00 536,88 231,07 536,88 684,99 535,81 1435,78

Diferença 1164,15 1264,52 1071,71 0,00 0,00 499,76 312,88 0,00 305,81 0,00 0,00 767,11 5385,95

Percentual de 

Economia (%) 
95,04% 84,32% 90,55% 0,00% 0,00% 93,09% 58,28% 0,00% 56,96% 0,00% 0,00% 58,88% 50,73%

Fonte: Elaborado a partir dos dados informados pela empresa

 

Sendo assim, com base nos cálculos acima, a empresa sem desoneração da 

folha de pagamento recolheria de INSS patronal e RAT, no ano de 2014, um valor 

bem maior do que com o beneficio da desoneração da folha. Nos cálculos 

realizados, a Empresa X obteve uma economia relevante, alcançando em média 

50,7%, variando entre 56% a 95% de economia nos meses em que obteve receita. 

Porém, ocorreu que em 5 meses, ele não conseguiu auferir receita e apesar de não 

ter tido receita a empresa ainda teve seus empregados registrados, acarretando 

assim o pagamento integral da folha de pagamento e os encargos, não obtendo 

nenhuma dedução na guia de GPS. 

Para o ano de 2015, nota-se que a empresa mantém o quadro de funcionários 

com uma média maior que o ano de 2014, na faixa de seis funcionários até outubro 

de 2015 de acordo com os dados coletados. Dessa forma, procedeu-se o calculo 

comparativo para o ano conforme Tabela 04. 
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Tabela 03 - Demonstrativo de cálculo para Desoneração da folha de pagamento 2015

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15 out/15 TOTAL

Total de Salário 

dos Funcionários 
6714,00 6103,43 7269,25 7058,16 6856,40 6665,14 5330,25 5206,68 8216,77 1324,40 60744,48

Total de Salário 

dos Contribuintes 
788,00 788,00 788,00 998,13 1576,00 1576,00 1576,00 1788,00 1788,00 1788,00 13454,13

INSS Empresa 

(20%)
1500,40 1378,28 1611,45 1611,45 1686,48 1648,23 1381,25 1398,93 2000,95 622,48 14839,90

Total INSS s/ 

Folha 
1500,40 1378,28 1611,45 1611,45 1686,48 1648,23 1381,25 1398,93 2000,95 622,48 14839,90

Faturamento 7989,90 14707,99 5670,00 23300,86 16097,81 0,00 33350,00 38463,19 3671,22 14106,06 157357,03

CPRB (2%) 159,79 294,15 113,40 466,01 321,95 0,00 667,00 769,26 73,42 282,12 3147,10

Total de INSS c/ 

Desoneração
159,79 294,15 113,40 466,01 321,95 1648,23 667,00 769,26 73,42 282,12 3147,10

Diferença 1340,61 1084,13 1498,05 1145,44 1364,53 0,00 714,25 629,67 1927,53 340,36 10044,57

Percentual de 

Economia (%) 
89,35% 78,66% 92,96% 71,08% 80,91% 0,00% 51,71% 45,01% 96,33% 54,68% 67,69%

Fonte: Elaborado a partir dos dados informados pela empresa

 

 Observa-se que em 2015, a empresa X conseguiu manter a economia 

resultante da desoneração da folha de pagamento em todos os meses, menos no 

mês de jun/2015, não qual não auferiu receita. Nota-se que a economia na 

arrecadação até o mês de outubro foi de, em média, 67,6%, variando entre 45% ate 

92%. Poderia assim nesses meses, fazer melhorias, contratar novos funcionários, 

expandir e valorizar em propagandas, comprar novos maquinários, e outros. 

 A queda na economia relativa a este tributo no período de 2014 para 2015 se 

deu devido ao aumento das receitas e a manutenção do quadro de funcionários, ou 

seja, se a empresa aumenta somente a receita e não aumentam os funcionários, a 

base de cálculo para a desoneração se eleva fazendo com que a arrecadação se 

compare com o encargo a recolher sem a desoneração. No gráfico abaixo, é 

possível verificar as economias mensais nos anos de 2014 e de 2015. 
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Gráfico 01 – Percentual de Economia 

 

Fonte: dados da empresa   Elaboração: própria 

  

Outra forma de avaliação foi à verificação da vantagem econômica que a 

empresa obteve. Cálculo utilizado proposto por Amorim (2015) no qual para se ter 

vantagem econômica é necessária que a massa da remuneração seja maior que 

10% (para 2015) sobre a receita bruta. 

Tabela 04 - Porcentagem de V.E.  2015

Meses
Massa 

Remuneração

Receita Bruta 

Mensal
V.E. (>10%)

jan/15 7502,00 7989,90 93,89%

fev/15 6891,43 14707,99 46,85%

mar/15 8057,25 5670,00 142,10%

abr/15 8056,29 23300,86 34,57%

mai/15 8432,40 16097,84 52,38%

jun/15 8241,14 Sem receita 0,00%

jul/15 6906,25 33350,00 20,70%

ago/15 6994,68 38463,19 18,18%

set/15 10004,40 3671,22 27,25%

out/15 3112,40 14106,06 22,06%

Fonte: Dados coletados da empresa  Elaboração: própria  
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 Nota-se que no mês de junho, como a empresa não obteve receita ela paga 

todos os encargos normalmente, sendo assim, não houve vantagem econômica. 

Para 2015, a empresa X obteve em quase todos os meses V.E e também recolheu 

menos imposto pela desoneração do que se tivesse recolhido os 20% patronal. 

 Diante dos dados relacionados acima, fazendo uma projeção para 2016, se a 

empresa mantiver um quadro de funcionários com quatro membros (dois sócios e 

dois funcionários) será preciso analisar corretamente o que se pretende auferir de 

receita para que haja vantagem em manter a desoneração da folha.  

Suponhamos que a empresa X decida manter seu quadro de funcionários 

com salários da classe de R$ 1.500,00 e o salário dos dois sócios em R$788,00 e 

R$1000,00 e mantenha uma média de receita mensal de R$ 15.000,00. De acordo 

com o quadro abaixo, é possível verificar, pelos dados hipotéticos, que a empresa 

terá uma pequena economia e a vantagem econômica em manter a desoneração da 

folha de pagamento com alíquota de 4,5%. 

 

Tabela 05 - Projeções de cálculos para 2016

Total de Salário dos Funcionários 3000,00
Massa 

Remuneração

Receita 

Bruta 

mensal

V.E. 

(>22,5%)

Total de Salário dos Contribuintes 1788,00 4788,00 15000,00 31,92%

INSS Empresa (20%) 957,60

Total INSS s/ Folha 957,60

Faturamento 15000,00

CPRB (4,5%) 675,00

Total de INSS c/ Desoneração 675,00

Diferença 282,60

Percentual de Economia (%) 29,51%

Fonte: Elaborado a partir dos dados informados pela empresa

Janeiro a Dezembro - economia Janeiro a Dezembro - V.E.

 

 

 Sabe-se que os salários mudam a cada ano e juntamente as convenções 

trabalhistas. A receita foi uma média no ano de 2015 em 10 meses, também não é a 

mesma sempre. 

 Vale ressaltar que a os outros encargos como FGTS e contribuições sindicais, 

devem ser recolhidas normalmente pelo empregador, independentemente da forma 

de pagamento do INSS Patronal escolhida pela empresa.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Diante de todos os dados e cálculos conclui-se que a empresa X teve durante 

os anos de 2014 e 2015 um impacto financeiro em relação à folha de pagamento 

favorável e bastante relevante para sua organização, pois nos dois anos conseguiu 

regular uma economia em praticamente todos os meses, que em média foi de 50,7% 

em 2014 e 67,6% em 2015. Para 2016, é importante que a empresa X fique atenta 

as receitas e ao quadro de funcionários, pois apesar da projeção indicar uma 

economia e um V.E favorável, são apenas numero fictícios e o impacto que ela pode 

sofrer caso haja uma falta de receita ou um aumento de funcionários, pode acarretar 

pagamentos não necessários de encargos e tributos. 

 Sendo assim, pode-se perceber que a desoneração da folha de pagamento 

pode beneficiar muitas empresas a que nela se enquadra comprovando assim, o 

objetivo inicial da MP 540/2011 e suas alterações. Além de reduzir custos para 

empresa, a economia para empresa pode acarretar crescimento e fazer novos 

investimentos como, adquirir novos maquinários, compra de materiais de segurança 

mais eficientes, contratação de novos funcionários. 

 Foram utilizados para a elaboração desta pesquisa vários artigos e leis, além 

de apostilas e divulgações de resenhas em sites específicos em tributária. Pois, por 

se tratar de um assunto atual, não são encontrados livros para o referido assunto, 

encontrando assim bastante dificuldade para elaborar o referencial teórico. 

 Cabe ressaltar que os resultados obtidos não podem ser tomados como base 

para outras empresas, pois cada uma possui particularidades diferentes. E por se 

tratar de um assunto novo, a desoneração da folha de pagamento requer muita 

atenção dos contadores e contribuintes na hora de fazer o planejamento tributário e 

na hora transmitir e gerar de guias das obrigações principais e acessórias.  
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